
PREFE I TURA DO MUNICIP I O DE ARARAQUARA 

LEI nR 2.554 
De 1 R de abril de 1900 

.o..ttoriza o éxecutivo a dar an conce! 
são mediante concorrência, a explo~ 
ç8o do serviço,;.,pÚblico de "Terminal
FDdoviário de Passegeiros", an pró
prio municipal.-

O PREFEITO 00 t.t.NIC!PIO DE ARARAGIUARA, EStado de São 

Peulo, no exercício de as atribuições legais, e de acordo can o que decretou 
a cânara J.\Jnicipal, sn sessão ordinária de 'JJ../03/00, promulga a seguinte Lei.-

Artigo lR - Fi.ca o Executivo auto~ado a dar an cone~ 
são, mediante contrato pra:edido de concorrência, a exploração do serviço pú
blico de "Terminei Rodoviário de Passageiros", an próprio municipal, observadas 
as condições desta Lei.-

Artigo 2R - Raspei tados os princÍpios e normas da pre

sente ei, deverá o EXecutivo, no Edit al de Concorrência e no respectiv con
trato de concessão do serviçcYa-

a) - especificar as condições de orgenização e execução dos servi
ços: 

b) - fixar o prazo de concessio, não excedentes de 10 anos; 

c) - incluir cléusules e condiçÕes que visan assegurar o interesse 
pÚblico. 

Artigo 3R - As propostas deveria versar sobre: 
a) - experimcia anteri an aâllirostreçéo de Terminal Aodoviário

de Passegeiros, 

b) - progrsna, plEI'lOS e condições relativas aos serviços que pre
tendem explorar.-

Arti.go 4R - No julgemento das propostas levar-se-io an 
conta, rigorossnente: a) - a idoneidade moral, técnica e finenceira dos propo

nentes, devendo ser mencionados nas prop~ tas, todos osãl.ementos a elas coneS! 
nentes; da prova de idU1eidade técnica deverá CCJ!,'JStar que o concorrente, con-
forme o objeto da sua proposta, já explorou ou explora serviço de "Terminal ~ 
doviério de Passegeiros"; b)- da prova de idoneidade financeira deverá constar 
certidão ou chancela da Junta CD'Dercial que comprove a integralização do capi.:. 
tal social, elán de atestados de pelo menos, dois 8Mcos de notória projEÇão.-

Artigo I R - O julgsnento das propostas será feito pela 
Prefeitura t.Uúcipal., que escolherá a proposta que lhe afigurer mais convenien 

, -te do ponto de vista do interesse publico, ficando a1tretando, fecultada a pos 
sibUidade de rejeição de tod8S as pmpostes, san que isso implique aa direi~ 
de indenização ou reclemeção doe proponentee.-

Artigo 6R - As despesas can a execução desta lei, co~ 
nte das verb8S orçaaentárias próprias.-
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Artigo ?D - A presente Lei B"ltrará Em vigor na data 
de sua -pÚbliceção, revogadas as disposições an contrário.-

PREFEITURA 00 MLNic1PIO DE AAARAQUARA, aos lD (primeiro) de abril de 1.900 

(mil novecentos e oitentb) .-

DA. WALoeiAR DE SPHTI 
-Pref~ M.micipal.-
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